
PREFEITU RA MUNICIPAL DE BELTERRA
SEC RETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

cNPJ 1 1.1 86.41 0/0001-95

PORTARIA No 099/2022.SEMSA, de '11 de Outubro de 2022

DESTG|ÚÁ Á COrrrSS/íO DE
COI.Á8ORÂDORES PARA EXERCEREIT A
H//NçÁO DE. F'SCÁ'S DO COiTTRATO
ABAIXO.

A secretária Municipal de saúde de Bertena - Estado do paÉ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o Art. 055, ParágraÍo único, lnciso V, da Lei Orgânica do Município,

cOtlslDERANDo, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos 1r7 a 123

da Lei no, 14.'133/93, acompanhar e Íiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um

representante da AdministnaÉo;

coNS|DERANDo, que os órgãos púbricos devem manter fiscar formarmente designado
durante toda a vigência dos mntratos celebrados pela entidade; e,

coNS|oERAND0, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais contratuais são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigaçoes contratuais assumidas e pela qualidade

dos produlos fomecrdos e dos serviços prestados à prefeitura Municipal de Beltena-pa;

rI- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem

mmo seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatóno;

III- Acompanhar, fiscarizar e atestar as aquisições, a execuçâo dos serviços e obas
contÍatadas; e,

IV- lndicar eventuais glosas das Íaturas.

RESOLVE,

Art 
.10 

Designar as_servidoras, Dyoliane Paz De Sousa, matricula 3954 (Enfermeina), como fiscal titular e Edjane
Medeiros Atves, EnÍermeira - MatrÍcuta 1f7 99!o suptente, do contrato ô05/2022.sÊmse oa oo[n., ooolzozz
q19 LocAÇÃo DE tMóvEL pllf 

4 TNSTALAçÂo'É rúHôrolmenro óó capsliôÉirrlrmo
AO ATENDIMENTO DE PESSOAS COM SOFRIMENTO OU TRANSTORNO MENTAL 

'ITÃiEOE 
OE

ATENçÃO PS|COSSOC|AL DE BELTERRA_PA.

ART. ? Na ausência do fiscal titular assumirá o Íiscal suplente.

Beltena-PA, í I de Outubro de 2022.

Arineide do Socorro Castro Macêdo
Secretária Municipal de Saúde '

Decreto No 149/2021
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Publicado no poÍtal da tra
do Estado do Pará - FAM

nspaÉncia do Município e disponibi
EP, ao décimo primeiro dia do mês

lizado para publicação no diário oficial dos municípios
de outubro do ano de dois mil e vinte e dois.

Travessa Mario Cunha Nô 306 - Centro - 68.143_000 - Beltêna_pA

e-mail: semsâ@belterra.pa_gov.br



ffi
TERMo DE crÊNctA DE FrscAlrzAçÂo oe coxrnaro

Dispensa: 006/2022.SEMSA

Contrato Administrativo: 00í2022-SEMSA.

PORTARIA NO 099/2O22.SEMSA

objeto: LocAÇÃo DE tMÓvEL PARAA TNSTALAçÃO E FUNCTOIiIAMENTO DO CAPS l, DESTINADO

AO ATENDIMENTO DE PESSOAS COM SOFRIMENTO OU TRANSTORNO MENTAL NA REDE DE

ATENçÃO PSTCOSSOCTAL DE BELTERRA-PA.

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este Processo e por esta

Portaía, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários para

exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçoes legais que regulam

a matéria.

FISCAIS/CARGOS: Dyoliane Paz De Sousa, matrícula 3954 (Enfermeira), FISCAL TITULAR; e Edjane

Medeiros Alves, Enfermeira - Matricula 157, SUPLENTE DE FISCAL.

BelteÍa-PA, 11 de Outubro de 2022.

Mtd.n'a-'rt /az "0 zor4..-o-
DYOLANE PAZ DE SOUSA

Fiscal Titular

M ALVES

Suplente de Fiscal

Travessa Mario Cunha No 306 - Centro - 68.143{00 - Beltena-PA

e-mail: semsa@beltena.pa.gov.br .
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